
Resolução nº 1, de 18 de outubro de 1995

   ARQUIVO NACIONAL
CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

                                    RESOLUÇÃO Nº 1, DE 18 DE OUTUBRO DE 1995
Dispõe sobre a necessidade da adoção de planos e ou códigos de classificação de 
documentos nos arquivos correntes, que considerem a natureza dos assuntos 
resultantes de suas atividades e funções. 

          O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ, no uso 
de suas atribuições previstas no item VII, do art. 17, de seu Regimento Interno, de conformidade 
com deliberação do Plenário, em 27 de setembro de 1995 e 

          Considerando que é dever do Poder Público a gestão documental, a proteção especial aos 
documentos de arquivo e as providências para franquear aos cidadãos as informações contidas na 
documentação governamental; 

          Considerando que a organização da documentação pública é a maneira pela qual o cidadão 
tem acesso aos instrumentos de garantia de seus direitos; 

          Considerando que a organização dos arquivos se constitui em instrumento de eficácia 
administrativa no gerenciamento das informações, contribuindo como agente de modernização da 
própria administração pública do País; 

          Considerando a importância e vantagens da classificação de documentos de arquivos 
correntes, que objetiva a racionalização do fluxo documental, a agilidade e a segurança na 
recuperação de informações para a administração, bem como a organização da documentação 
acumulada como requisito para sua correta destinação final, 

          RESOLVE: 

          Art. 1º Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos, como decorrência 
de um programa de gestão de documentos, deverão organizar seus arquivos correntes com base em 
métodos de classificação, que considerem a natureza dos assuntos dos documentos resultantes de 
suas atividades e funções. 

          §1º Considera-se gestão de documentos o planejamento e o controle das atividades técnicas 
relacionadas à produção, classificação, tramitação, uso, arquivamento, avaliação e seleção dos 
documentos de arquivo, em fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento 
para guarda permanente. 

          §2º Consideram-se arquivos correntes os conjuntos de documentos em curso ou que, mesmo 
sem movimentação, constituam objeto de consultas freqüentes. 

          §3º Consideram-se arquivos intermediários os conjuntos de documentos que, não sendo de 
uso corrente nos órgãos produtores, aguardam sua eliminação ou recolhimento para guarda 
permanente. 

          Art. 2º O Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, poderá subsidiar, por intermédio de 
suas Câmaras Técnicas, os integrantes do Sistema Nacional de Arquivos - SINAR na elaboração ou 
análise de planos e ou códigos de classificação de arquivos correntes. 
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